
Nome do estabelecimento: CENTRO UNIVERSITÁRIO PRESIDENTE 
TANCREDO DE ALMEIDA NEVES  

  

Nome fantasia: UNIPTAN CNPJ: Mantida 03.219.494/0001-98 
Registro no MEC (Mantenedora): nº 1050 
Registro no MEC (Mantida): nº 1599 

 

Endereço: Avenida José Caetano Carvalho, n. 2199, Bairro Centro   
Cidade: São João Del Rei Estado: Minas Gerais CEP: 36.307-251 
Telefone: (31) 3515-7550 

 

Pessoa responsável pelas informações: Anibal José Grifo de Sousa   
Entidade mantenedora: IPTAN – INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR 
PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES S.A. 

 CNPJ Mantenedora (Matriz) 03.219.494/0001-98 

Endereço: Avenida José Caetano Carvalho, n. 2199, Bairro Centro  CEP: 36.307-251 
Cidade: São João Del Rei UF: MG Telefone (31) 3515-7550 

CONTROLE ACIONÁRIO DA ESCOLA  
Nome dos Sócios 
(Pessoa Física ou Jurídica) 

CNPJ Participação do Capital 

1AFYA PARTICIPAÇÕES S.A.  23.399.329/0001-72 100% 
CONTROLE ACIONÁRIO DA MANTENEDORA  

Nome dos Sócios 
(Pessoa Física ou Jurídica) 

CNPJ Participação do Capital 

1AFYA PARTICIPAÇÕES S.A.  23.399.329/0001-72 100% 
INDICADORES GLOBAIS  

  ANO-BASE ANO DE APLICAÇÃO (*) 
No de funcionários:  310 299 
No de professores:  188  175 
Carga horária total anual: 47245,5 86088,00 
Faturamento total em R$ R$ 68.670.325 R$69.549.033,55 

(*) Valores/Quantidades estimados para o ano de aplicação  ENDEREÇO PARA 
CORRESPONDÊNCIA (se diferente do que consta acima): 
Endereço: Mesmo endereço acima da Mantida. 
 
Mês da data-base dos professores: Fevereiro 
Local: São João Del Rei, Minas Gerais Data: 25/11/2025 
(Carimbo e assinatura do responsável) Anibal José Grifo de Sousa _______________________ 
Nome do Estabelecimento: IPTAN – INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR PRESIDENTE TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES S.A. 
 
 
Diante da importância de estabelecer um reajuste transparente e justo das anuidades escolares, 
seguindo as normas legais, o setor de Contabilidade realizou um estudo detalhado dos requisitos 
da Lei nº 9.870/99 e do Decreto nº 3.274/99. Os dados obtidos nessa análise foram compilados no 
quadro abaixo, o qual servirá como fundamento para a elaboração da planilha de reajuste. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Docusign Envelope ID: 75115FA7-F790-4135-A376-7124B82175D2



 
 
 
 

Componentes de Custos  
(Despesas) 

ANO-BASE 
(Valores em REAL) 

ANO DE APLICAÇÃO 
(Valores em REAL) 

1.0 Pessoal -R$  24.812.739  -R$  25.754.938  
1.1 Pessoal Docente -R$  16.923.044  -R$  18.142.186  
1.2 Encargos Sociais -R$     5.129.081  -R$     5.029.190  
1.3 Pessoal Técnico e Administrativo -R$     2.122.490  -R$     2.082.373  
1.4 Encargos Sociais -R$         638.124  -R$         501.188  
2.0 Despesas Gerais e Administrativas -R$  19.129.127  -R$  21.602.360  
2.1 Despesas com Material -R$         472.302  -R$         482.455  
2.2 Conservação e Manutenção -R$     1.250.400  -R$     1.302.709  
2.3 Serviços de Terceiros -R$     2.342.762  -R$     2.366.519  
2.4 Serviços Públicos  R$                        -     R$                        -    
2.5 Imposto Sobre Serviços (ISS) -R$     1.612.453  -R$     1.647.405  
2.6 Outras Despesas Tributárias -R$         846.377  -R$     1.551.854  
2.7 Aluguéis -R$            44.245  -R$            52.659  
2.8 Depreciação -R$     2.426.077  -R$     2.577.238  
2.9 Outras Despesas -R$  10.134.510  -R$  11.621.520  
3.0 Subtotal - (1+2) -R$  43.941.866  -R$  47.357.298  
4.0 Pró-Labore  R$                        -     R$                        -    
5.0 Valor Locativo  R$                        -     R$                        -    
6.0 Subtotal - (4+5)  R$                        -     R$                        -    
7.0 Contribuições Sociais -R$            48.460  -R$            35.555  
7.1 PIS/PASEP -R$               8.638  -R$               6.346  
7.2 COFINS -R$            39.822  -R$            29.209  
8.0 Total Geral - (3+6+7) -R$  43.990.326  -R$  47.392.853 
Número de alunos pagantes 2.025 1.993 

Número de alunos não pagantes 246 260 

  
Os valores das mensalidades serão de acordo com os créditos escolhidos pelo 
aluno. Conforme a presente planilha, o percentual total de reajuste poderá ser de 
até 7,73% (sete, setenta e três por cento). 
 

São João Del Rei, Minas Gerais  
25/11/2025 

 
 
 

Anibal José Grifo de Sousa 
IPTAN – INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR PRESIDENTE TANCREDO DE 

ALMEIDA NEVES S.A. 

Docusign Envelope ID: 75115FA7-F790-4135-A376-7124B82175D2
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